
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 448 / 2025 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando a implantação de tratamento acústico (forro) no Centro de
Educação Infantil (CEI) Flamboyant, em Chapadão do Sul.

 

Justificativa:

O Centro de Educação Infantil Flamboyant, um ambiente crucial para o desenvolvimento e
aprendizado de nossas crianças, enfrenta um desafio significativo devido à ausência de forro. Essa
condição resulta em um ambiente com reverberação excessiva do som, o que se agrava
consideravelmente durante o período de chuvas.

O barulho intenso gerado pela ausência de forro compromete diretamente a qualidade das aulas
ministradas pelas professoras. Em muitos momentos, torna-se inviável que as educadoras conduzam
as atividades pedagógicas de forma eficaz, impactando 100% o processo de ensino-aprendizagem
das crianças.

A instalação de um forro no CEI Flamboyant é fundamental para:

·         Melhorar o ambiente de aprendizagem: Reduzirá significativamente o ruído, criando um espaço
mais calmo e propício para a concentração e o desenvolvimento das atividades educacionais.

·         Garantir a eficácia das aulas: Permitirá que as professoras ministrem as aulas sem interrupções
ou dificuldades causadas pelo excesso de barulho, assegurando a qualidade do ensino.

·         Proteger a saúde auditiva: Contribuirá para a proteção da saúde auditiva tanto das crianças
quanto dos profissionais que atuam no CEI, evitando a exposição constante a níveis elevados de
ruído.

·         Promover o bem-estar: Proporcionará um ambiente mais confortável e agradável para todos
que frequentam o Centro de Educação Infantil.

Esta medida representa um investimento direto na qualidade da educação infantil de nosso município
e no bem-estar de nossas crianças e educadores.

???????

   

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1754051308



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Sala das Sessões, 01 de Agosto de 2025

Andréia Lourenço
Vereadora(a) - PSD
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